LEI Nº 1861, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
Revoga a Lei Municipal nº 1212/ 96, que estabelece hipótese de isenção do ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).

Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica integralmente revogada a Lei Municipal nº 1212, de 18.07.1996, que estabelece hipótese de isenção do ISSQN.

Art. 2º Revogadas as disposições da Lei citada no Art. 1º, esta Lei entrará em vigor na data de 01 de janeiro de 2007.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 29 DE DEZEMBRO DE 2006.
Adair Vicente de Brum,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

Fernando Mattes Machry,

Secretário de Administração.
